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Direito civil - Responsabilidade civil - Erro 
médico - Princípio do livre convencimento 

motivado - Artigo 131 do Código Civil

- O sistema processual civil abraça o princípio do livre
convencimento motivado, que, inclusive está positivado
no artigo 131 do Código de Processo Civil, impondo ao
julgador a indicação dos motivos de suas conclusões.  

- Na hipótese em que a ação proposta tem sustentação
na existência de erro médico, uma vez que realizada
perícia, deve o julgador indicar os motivos pelos quais
resolve concluir pela obrigação de indenizar, tomando
posição oposta às conclusões do perito, mormente
quando outras provas não existem nos autos. 

- A responsabilidade do médico pressupõe o estabeleci-
mento do nexo causal entre causa e efeito da alegada
falta médica, tendo em vista que, embora se trate de
responsabilidade contratual - cuja obrigação gerada é
de meio -, é subjetiva, devendo ser comprovada ainda a
culpa do profissional.

- Recurso especial provido. 

RREECCUURRSSOO EESSPPEECCIIAALL NNºº 11..007788..005577-MMGG - RReellaattoorr:: MMIINN..
JJOOÃÃOO OOTTÁÁVVIIOO DDEE NNOORROONNHHAA

Recorrente: Carlos Alberto de Sousa Costa.  Advogados:
Cimon Hendrigo Burmann de Souza e outro. Recorridos:
Adriana Martins Pinheiro e outro. Advogados: Alípio
Fonseca e outro. Interessado: Hospital São Bento.
Advogados: Francisco Gaudereto e outro. 

AAccóórrddããoo

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são
partes as acima indicadas, acordam os Ministros da
Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por una-
nimidade, conhecer do recurso especial e dar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os
Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Carlos Fernando
Mathias (Juiz Federal convocado do TRF 1ª Região),
Fernando Gonçalves e Aldir Passarinho Junior votaram
com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília, 10 de fevereiro de 2009 (data de julga-
mento) - Ministro João Otávio de Noronha -  Relator.

RReellaattóórriioo

O EXMO. SR. MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA - Tratam os autos de ação indenizatória
proposta por Adriana Martins Pinheiro em desfavor de
Carlos Alberto de Souza Costa e Hospital São Bento. 

Pediu a autora indenização a título de danos
morais e materiais, afirmando o seguinte: estava no final
de gravidez quando começou a sentir dores. Foi, então,
em busca de auxílio no Hospital São Bento (2ª requeri-
do). Lá chegando, foi atendida pelo 1º requerido, médi-
co que prestava atendimento naquele momento e que
também era seu obstetra. Ele examinou a autora e con-
cluiu que o trabalho de parto ainda não havia iniciado.
Todavia, à noite, como as dores não passavam, a auto-
ra retornou ao hospital e foi internada. Por volta das
00:15 do dia seguinte, deu à luz um menino e, no parto,
foi assistida apenas por uma enfermeira. Sustenta que,
por traumatismos ocorridos no parto, a criança ficou
com paralisia cerebral, levando vida vegetativa. 

Feita perícia, o médico perito não pôde atestar que
a patologia apresentada pelo filho da autora era conse-
qüência da negligência do médico requerido. Aliás, a
perícia foi clara quanto à ausência de negligência. Nada
obstante, o MM. Juiz julgou a ação procedente, conde-
nando os requeridos ao pagamento das indenizações
pleiteadas.

Os réus apelaram, e o Tribunal de Justiça do
Estado de Minas Gerais manteve a decisão em acórdão
assim ementado:

Ementa: Indenização - Dano moral - Hospital - Atendimento
inadequado - Período provável do parto - Gravidez normal
parte sem a supervisão do médico - Recém nascido -
Seqüelas cerebrais - imposição do dever indenizatório -
Quantum indenizatório - Critérios de fixação.
O hospital em que ocorreu o fato é parte legítima para fi-
gurar no pólo passivo da ação de indenização pelos danos
causados ao recém nascido. 
O médico que não acompanha toda a evolução do traba-
lho de parto, sendo o mesmo executado somente como
auxílio de uma enfermeira, sem sua supervisão, sob o argu-
mento de carência de recursos humanos, responde pelos
fatos em face da culpa presumida. 
O quantum indenizatório revela-se condizente com as cir-
cunstâncias fático-jurídicas, com os princípios da razoabili-
dade e da proporcionalidade, com a teoria do desestímulo. 
Preliminar rejeitada e apelação não provida. 

Então, os dois réus, que, até então eram patroci-
nados pelo mesmo advogado, fazendo uso de peças
processuais comuns, aviaram recursos especiais distin-
tos, sendo que Carlos Alberto de Sousa Costa nomeou
outro procurador.

Os recursos foram inadmitidos por decisão de fls.
427/429.

Ante o provimento do Agravo de Instrumento de n.
963.333-MG, interposto por Carlos Alberto de Sousa
Costa, o autos vieram a esta  Corte.

Quanto ao recurso especial aviado pelo Hospital
São Bento, nada há nos autos que indique eventual
interposição de agravo. A única certidão, que se encon-
tra à fl. 453,  afirma que foi interposto agravo de instru-
mento no STJ, mas não especifica de qual das partes.
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Tampouco há informações acerca de eventual trânsito
em julgado do acórdão em relação ao hospital. 

O recurso especial de Carlos Alberto está embasa-
do na vulneração das disposições dos artigos 331, I e II,
c/c o art. 131, ambos do Código de Processo Civil; dos
artigos 186 e 951 do Código Civil, além das disposições
do artigo 14, incisos I e II, do Código de Defesa do
Consumidor. 

Afirma o recorrente que houve contrariedade a
uma norma de natureza processual referente ao ônus
probatório. Sustenta ainda a inexistência de obrigação
de reparar eventual dano em razão de que o ato prati-
cado não estava revestido de ilicitude, bem como que
inexiste nexo de causalidade entre a conduta afirmada e
o dano que a autora afirma ter sofrido. Por fim, indica
divergência de entendimento jurisprudencial entre o
acórdão recorrido e julgados de outros Tribunais de
Justiça. 

O recurso foi devidamente contra-arrazoado. 
É o relatório.

VVoottoo

O EXMO. SR. MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA (Relator) - Os autos encerram mais um caso
de reparação civil por erro médico, assunto que tem sido
palpitante nos Tribunais pátrios.

A recorrida, à época dos fatos, morava em Novo
Cruzeiro - MG, cidade pequena do interior de Minas
Gerais, que tinha apenas um hospital e que, no dia em
que os fatos se sucederam, contava apenas com um
médico de plantão, o recorrente. Narra que estava grávi-
da, já com nove meses, e que começou a sentir dores no
abdômen, razão pela qual procurou o recorrente no
referido hospital (que também é parte requerida no pre-
sente feito).

Então, ele a examinou e, afirmando que ela ainda
não estava em trabalho de parto, encaminhou-a de volta
à sua casa para que lá aguardasse a evolução do seu
quadro. Todavia, informa a recorrida, as dores não ces-
saram, pelo que retornou ao hospital, tendo sido inter-
nada por volta das 20:40 horas em virtude de apresen-
tar dilatação do colo uterino.

Por volta das 00:15 do dia seguinte, deu à luz um
menino, ocasião em que foi assistida apenas por uma
enfermeira porque, nesse exato momento, o médico -
ora recorrente - estava terminando uma cesariana - fato
este incontroverso. A criança nasceu cianótica (co-
loração azul violácea da pele e das mucosas devida à
oxigenação insuficiente do sangue e ligada a várias
causas (distúrbio de hematose, insuficiência cardíaca etc.
in Dicionário Eletrônico Houaiss) e sem reflexos. 

Com base nisso, a presente ação teve como causa
de pedir dois fundamentos: primeiro, o de que o recor-
rente não teria prestado a devida assistência à partu-

riente; e o segundo, de que ele agira com imperícia ao
deixar de fazer o parto no momento oportuno, fato que
ocasionou o envelhecimento da criança no útero mater-
no, retardo esse que seria a causa da lesão cerebral por
ele sofrida.   

Nada obstante a realização de perícia, o Tribunal
a quo, para o efeito de manter a sentença condenatória,
não levou em conta a efetiva causa da lesão cerebral,
nem sequer fez quaisquer abordagens sobre o assunto,
de forma que a alegação de imperícia não foi conside-
rada como fundamento da decisão. 

Observo que o fundamento adotado no acórdão
recorrido para imposição do dever de indenizar foi o de
que a autora não foi assistida por profissional na hora do
parto. Observe-se:

Sabe-se que o monitoramento de todo o período de traba-
lho de parto é extremamente importante para a saúde do
feto e da parturiente, como bem apontado pelo douto Perito
Oficial às fls. 226, o que, entretanto, foi negligenciado no
caso da autora, vez que ficou sem acompanhamento médi-
co nos momentos cruciais do trabalho de parto, ou seja,
entre as 22:00 e a hora do nascimento do autor, 0:15 do dia
seguinte (fls. 230).
Desse modo, só a circunstância acima demonstrada já ense-
ja a indenização, pela negligência do Hospital e do médico
que não prestaram a devida assistência à parturiente como
se espera de um profissional e de uma Instituição Hospitalar,
pois reitera-se, a autora, na hora do parto, não foi assistida
por profissional competente, no caso o seu obstetra/réu, e
no mesmo diapasão, o recém nascido não teve também, o
adequado atendimento de um pediatra que poderia ter
tomado de pronto as providências necessárias (fl. 334).

Abstraindo-se da citação acima a parte que toca à
negligência do hospital, cujo recurso não é objeto de
análise, com relação ao médico, data máxima vênia, o
fundamento adotado a fim de responsabilizá-lo é insufi-
ciente pelos seguintes motivos: 

a) foi alegado motivo de força maior para a ausên-
cia do médico, fatos esses que o Tribunal a quo deveria
ter analisado; e

b) o Tribunal considerou a ausência em si sufi-
ciente a perpetrar a obrigação de indenizar, não fazen-
do referência acerca do nexo de causalidade entre a
negligência do médico e o eventual dano ocorrido com
o nascido.   

Entendo, portanto, que houve ofensa aos disposi-
tivos apontados pelo recorrente, mormente aos artigos
331, I e II, c/c o art. 131, ambos do Código de Processo
Civil, e aos artigos 186 e 951 do Código Civil.

Melhor elucido:
O Tribunal entendeu que o médico não prestou a

devida assistência à parturiente, pois esteve ausente nos
momentos cruciais. 

Todavia, é incontroverso nos autos (e recorrida
nem sequer impugnou tal fato) que, na cidade de Bento
Gonçalves, havia apenas um hospital e que, no dia dos
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acontecimentos, o nosocômio contava apenas com um
médico, ora recorrente. No momento do parto, ele es-
tava terminando uma cesariana e, tão logo a concluiu,
foi socorrer a recorrida. Afirmou o perito (cujo laudo
cito, porque não há controvérsias sobre os fatos nele
contidos):

4. O médico não acompanhou a parturiente no fim do
primeiro e durante o segundo período do Parto, por estar,
comprovadamente, realizando uma cesariana na outra sala,
isto é, concomitantemente (fl. 233).

Ora, a existência de força maior não poderia ter
sido simplesmente desconsiderada pelo julgador sem
que ele indicasse os motivos que o levaram à descon-
sideração. 

Nosso sistema processual abraça o princípio do
livre convencimento motivado, que inclusive está positi-
vado no artigo 131 do Código de Processo Civil, cujos
termos são os seguintes:

Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo
aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que
não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença,
os motivos que Ihe formaram o convencimento.

Tão importante a motivação dos atos decisórios
que a Constituição Federal abraçou tal princípio, con-
forme se vê do art. 93, IX, da norma maior. Assim, a falta
de motivação da sentença acarreta sua nulidade. 

Mas, no presente feito, a nulidade não se faz impe-
riosa, visto haver outro fundamento que também dá sus-
tentação ao acórdão e diz respeito à responsabilidade
civil do médico.   

Como afirmei anteriormente, o Tribunal considerou
a ausência do médico da sala de parto per si suficiente
a perpetrar a obrigação de indenizar. Não fez quaisquer
referências acerca do nexo de causalidade entre a ne-
gligência do médico e o eventual dano sofrido pela
criança que havia nascido; ou seja: aplicou a teoria da
responsabilidade civil objetiva.       

Na hipótese de prestação de serviços médicos, o
ajuste contratual - vínculo estabelecido entre médico e
paciente - refere-se ao emprego da melhor técnica e
diligência, entre as possibilidades de que dispõe o
profissional no seu meio de atuação, em auxílio do
paciente. Não se pode olvidar que, mesmo que os pro-
fissionais envolvidos empreguem toda sua diligência no
ato, ainda assim podem advir reações imprevisíveis e
situações inesperadas. 

Não podendo o médico assumir o compromisso
com um resultado específico (exceto quando se tratar de
cirurgia estética), outra não pode ser a teoria da respon-
sabilidade que não a subjetiva, devendo-se averiguar se
houve culpa do profissional. 

A respeito do assunto, esclarece José de Aguiar
Dias:

A prova da culpa.
Do fato de ser o contrato de tratamento médico uma obri-
gação de meio e não de resultado, decorre, como vimos,
que ao prejudicado incumbe a prova de que o profissional
agiu com culpa. Na apuração da responsabilidade há que
atender a estas normas: a) a prova pode ser feita por teste-
munhas, quando não haja questão técnica a elucidar; caso
contrário, será incivil admiti-la, dada ignorância da teste-
munha legal com relação aos assuntos médicos. Por outro
lado, sendo a perícia o caminho naturalmente indicado ao
julgador, é necessário que se encare esse meio de prova
prudentemente, atenta à possibilidade de opinar o perito,
por espírito de classe, favoravelmente ao colega em falta; b)
é indispensável estabelecer a relação de causa e efeito entre
o dano e a falta do médico, que acarreta responsabilidade
ainda quando o nexo de causalidade seja mediato (in Da
Responsabilidade civil. 11. ed., p. 334).

Portanto, a responsabilização do médico pres-
supõe o estabelecimento do nexo causal entre causa e
efeito da falta médica. Como afirmei, o acórdão recor-
rido passou ao largo dessa questão, considerando a
responsabilidade em questão como sendo objetiva. 

A isso acrescente-se que a alegação de erro médi-
co deve ter suporte em prova técnica, pois, sendo o jul-
gador leigo no assunto, tem de trazer a si elementos
especializados que dêem embasamento ao julgado.
Todavia, verifica-se que o acórdão recorrido considerou
os fatos de forma diametralmente oposta às conclusões
da prova pericial e não embasou a condenação em
quaisquer outros tipos de provas.  

Todos esses fatos indicam a necessidade de refor-
ma do julgado, porquanto, se não apurada exatamente
em que consiste a culpa do recorrente quanto ao dano
apontado - lesão cerebral -, as normas contidas nos arti-
gos 186 e 951 do Código Civil desservem ao fim de sus-
tentar uma condenação.

Ante o exposto, conheço do recurso especial e
dou-lhe provimento para reformar o acórdão recorrido,
julgando a ação improcedente em relação ao ora recor-
rente. 

Inverto o ônus de sucumbência, devendo a autora
arcar com metade das custas processuais, e reduzo a
verba honorária para 10% sobre o valor da causa.

É como voto. 

VVoottoo

EXMO. SR. MINISTRO ALDIR PASSARINHO
JUNIOR - Sr. Presidente, acompanho o voto do Sr.
Ministro Relator, louvando a excelência da sustentação
oral do ilustre advogado.

Conheço do recurso especial e dou-lhe provimento.
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Certifico que a egrégia Quarta Turma, ao apreciar
o processo em epígrafe na sessão realizada nesta data,
proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso
especial e deu-lhe provimento, nos termos do voto do Sr.
Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Carlos
Fernando Mathias (Juiz Federal convocado do TRF 1ª
Região), Fernando Gonçalves e Aldir Passarinho Junior
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Brasília, 10 de fevereiro de 2009. - Teresa Helena
da Rocha Basevi - Secretária.

(Publicado no DJe de 26.02.2009.)
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